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— O Legislativo Mais Perto de Vocé

COMISSAO DE CONSTITUICAO, JUSTICA E REDACAO.

Matéria: Projeto de Lei Ordinaria n°® 78/2025
Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal
Ementa: Dispde sobre a autorizacdo para
desafetacdo da classe de bem de uso institucional
para anexar a Area Verde, e da outras
providéncias.

l. PARECER

Consoante artigo 56 da Resolu¢do n° 05, de 16 de novembro de 2006 (Regimento
Interno da Camara Municipal de Cacu/GO), a matéria ora analisada é de alcada dessa
Comisséo para elaboracéo do respectivo Parecer.

A Constituicdo Federal, em seu artigo 30, inciso |, estabelece que os municipios
podem legislar sobre assuntos de interesse local, caso da matéria.

Nota-se que a proposta de autorizacdo legislativa, busca dar condi¢des legais ao
Poder Executivo Municipal de promover a desafetacao do imével matriculado sob o niumero
informado na matéria e junto ao Registro Imobiliario local, da condicdo de bem institucional
para a condicdo de bem é&rea verde, conforme se afere da Certiddo da matricula imobiliaria e
crogui anexo.

A justificativa vinda no Oficio Mensagem e pelo proprio texto da matéria, expde que
a desafetacdo da area pretendida, € ato compensatorio a outra desafetacdo com a finalidade
de construgédo do CRAS.

A propositura é adequada a ser aprovada, ante 0 acima exposto e a capacidade
constitucional do Municipio legislar sobre assuntos de interesse local. No mais, o texto e a
redacdo da matéria obedecem as normas insculpidas na Lei Complementar n° 95, de 26 de
fevereiro de 1998, sendo que eventuais imperfeicdes podem e devem ser corrigidas na
elaboracdo do respectivo autégrafo de lei.

Assim, forcoso reconhecer que a matéria, € amplamente constitucional, legal, |6gica,
regimental, justa, juridica e a técnica de redacédo é adequada ao fim colimado.

1. CONCLUSAO

ISTO POSTO, é certo dizer que a matéria sob a apreciacdo dessa Comisséao é
apropriada a aprovagao e em razdo disso a Comissédo de Constituicdo, Justica e Redacao
resolve exarar Parecer de forma FAVORAVEL a tramitacdo e aprovacdo da matéria
apresentada, por unanimidade de seus membros.

Este é o Parecer.

SALA DAS COMISSOES DA CAMARA MUNICIPAL DE CACU, aos 03 dias do més de
novembro do ano de 2025.
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